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MUNICÍPIO DE OURÉM 

  Câmara Municipal  

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 17 
DE MARÇO DE 2025 

5.1. REGISTO N.º 115.927/2024 - CIRCUITO “XADREZ NO MUSEU 2025” --------------  

---- Foi apresentada a carta eletrónica registada sob o n.º 115.927/2024, da AXPortugal – 

Associação para a Promoção, Ensino e Prática do Xadrez, com sede na Praceta General 

Humberto Delgado, n.º 4, 3.º B, da Freguesia de Monte Abraão, do Concelho de Sintra, a 

questionar sobre o eventual interesse desta Autarquia em acolher o evento supramencionado, 

propondo três datas possíveis, de forma a poder agilizar o calendário do circuito. ----------------  

---- Ouvida sobre o assunto, a Divisão de Ação Cultural exarou no processo uma informação, 

datada de 05 de fevereiro último, a dar conta de que a atividade terá lugar no dia 28 de junho 

de 2025, no Auditório do Paço dos Condes, conforme acordado com a associação organizadora, 

prevendo-se o pagamento de 212,60€. -------------------------------------------------------------------  

---- Termina a remeter a decisão superior a possibilidade de se ceder o espaço gratuitamente, 

dado tratar-se de uma associação sem fins lucrativos, apesar de ter sede fora do Concelho de 

Ourém. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, SUBMETER O 

PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DE 212,60€, A APRECIAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO N.º 2, DO ARTIGO 33.º, DO 

REGULAMENTO E TABELA GERAL DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS DO 

MUNICÍPIO DE OURÉM, CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA E A DIMENSÃO DO 

EVENTO NO CONCELHO. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município de 

Ourém. -------------  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A Chefe da Divisão, 
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